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Ata da reunião Ordinária do Conselho Municipal do Idosos de 25.11.2020
Aos  vinte  e  cinco  dias  do  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte,  reuniram-se
virtualmente, as 14h30, através do aplicativo google meet, os membros do Conselho
Municipal do Idoso, com a presença dos seguintes conselheiros: Regina Ap. Costa,
Nanci  Pereira  G.  dos  Santos,  Nelson  Ladeira,  Clovis  Misawa,  Vera  Lucia  Gallina,
Solange  Mara  Fontanetti  Aguiar,  Luzia  Camacho  Hassegawa,  Monica  Graner
Menegatti,  Renata  Ganciar  dos  Santos  .  O  Presidente  Sr.  Nelson  abriu  a  reunião
informando que  recebeu  uma denúncia  de  maneira  particular,  na  qual  a  pessoa
juntava  fotos  e  informava que  as  doações  de  roupas  que  eram feitas  ao  Lar  do
Velhinhos eram armazenadas de maneira irregular e que se encontravam jogadas em
uma espécie de galpão junto com outros tipos de materiais tais como entulho. Foi
consultado se o Conselho deveria passar adiante essa denúncia, e concluiu-se que
ele  contate  a  pessoa  e  solicite  que  o  mesmo  envie  um  e-mail  diretamente  ao
Conselho,  e,  assim,  encaminharemos  aos  órgãos  competentes.  O  Presidente  Sr.
Nelson informou que estamos na fase final para o recebimento do carro do Governo
do Estado e informou que também receberemos 03 (três) computadores para uso no
Conselho. A secretária Elaine enviará as fotos  dos locais onde serão instalados os
mesmos.  O Presidente Sr.  Nelson esclareceu que na reunião com o Promotor Dr.
Catani a respeito do TAC do Lar dos Velhinhos, que a Promotoria se comprometeu a
dar  andamento  quanto  ao  TAC.  O  conselheiro  Clóvis  esclareceu  que  esteve
verificando in loco que foram cumpridos pelo Lar alguns itens quanto á parte exigida
pelo Corpo de Bombeiros e que solicitou que o Lar dos Velhinhos envie um relatório
ao  Conselho.  Assim  que  esse  relatório  chegar,  poderemos  dar  andamento  ao
processo de renovação do registro do Lar dos Velhinhos. Ficou marcado para o dia
16/12/2020 a reunião referente ao mês de dezembro e, para 27/01/2021 a reunião
referente ao mês de janeiro. O Presidente Sr. Nelson informou que havia informado
que a ILPI Clisa havia mudado de endereço apenas com 02 (dois) idosos mas que
agora voltou ao normal e já conta com 09 (nove). A conselheira Solange informou
que  estará  em  férias  durante  o  mês  de  dezembro  e  que  a  sua  suplente  Luzia
Camacho  Hassegawa assumirá  o  seu lugar  para o  que se fizer  necessário  nesse
período.  Também foi  esclarecido  pelo  presidente  Sr.  Nelson  que  o  mandato  dos
atuais  conselheiros  se estende até a  realização das novas elelições.  Nada mais  a
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tratar  a  reunião  foi  encerrada.  Eu  Vera Lucia  Gallina,  segunda secretária  lavrei  a
presente ata que será assinada pelos participantes da reunião.

Regina Ap. Costa Nanci Pereira G. dos Santos

Nelson Ladeira Clovis Misawa

Vera Lucia Gallina Solange M.  Fontanetti Aguiar

Luzia Camacho Hassegawa Monica Graner Menegatti

Renata Ganciar dos Santos           
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